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PREGÃO ELETRÔNICO N. 31/2012 
ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1.  OBJETO 

 Registro de Preços de mobiliário, conforme condições e 
especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

2.  JUSTIFICATIVA 

2.1. O mobiliário a ser adquirido visa atender às necessidades futuras do 
CNJ, tendo em vista a implantação da sua nova estrutura administrativa, com a 
criação de novos setores e o crescimento de unidades já existentes, bem como a 
previsão de concurso público para preenchimento dos cargos do quadro 
permanente do órgão, gerando conseqüente aumento de pessoal. 

 2.1.1.  A aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços se 
justifica pela falta de espaço em depósito do CNJ para a guarda de mobiliário.  
Em sendo assim, o fornecimento será efetuado, na medida em que o material for 
demandado.  

2.2. As especificações do mobiliário foram elaboradas levando-se em 
consideração as questões ergonômicas que se aplicam a cada tipo de mobiliário, 
incluindo características básicas que atendem às normas técnicas da ABNT, 
buscando maximizar a saúde, o conforto, a eficiência e a produtividade do 
servidor. 

2.3 O mobiliário ergonomicamente correto é essencial ao conforto, bem 
como para que se obtenha posição adequada para a realização das tarefas, 
reduzindo o índice de lesões provocadas pelo esforço repetitivo – LER. 

 2.3.1.  A comprovação do atendimento às normas técnicas da ABNT 
dar-se á mediante apresentação de Certificado de conformidade com as normas 
da ABNT, visando impedir a aquisição de material de qualidade inferior e baixa 
durabilidade.  

2.4. Procurou-se manter a unidade e a harmonia dos ambientes de 
trabalho, utilizando, na medida do possível, o mesmo “design” do mobiliário já 
adquirido, com características ergonômicas, perfeita funcionalidade, materiais e 
acabamentos de 1ª qualidade.  

 2.4.1.  visando obtenção do resultado acima descrito, o mobiliário 
foi agrupado de forma que os materiais sigam uma mesma linha de produção, 
mantendo uniformidade nos acabamentos e revestimentos. 

2.5. No tocante aos materiais empregados na fabricação do mobiliário, 
procurou-se garantir a aquisição de móveis fabricados com madeira oriunda de 
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processo produtivo manejado de forma ecologicamente correta, visando, assim, a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em conformidade com a Lei 
12.349, de 15 de dezembro de 2010, e com a Instrução Normativa n. 01-
SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010.  

 2.5.1.  a comprovação da procedência da madeira dar-se-á por meio 
de apresentação de Certificado Florestal de Cadeia de Custódia, emitido por 
entidade certificadora, comprovando que o produto não degrada o meio ambiente 
e contribui para o desenvolvimento social e econômico das comunidades 
florestais, assegurando a manutenção da floresta. A certificação é indispensável 
para evidenciar junto ao órgão a proveniência florestal dos produtos certificados. 

 

3.  ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

GRUPO 1 

Item Especificações Quant. Anual 
estimada 

1 

Sofá de Recepção com três lugares, com as seguintes  
especificações 
 

• Com almofadas soltas e revestimento fixo totalmente em 
couro ecológico, na cor preto – Modelo Le Corbusier 1928; 

• Almofadas do assento e encosto removíveis. Com 
almofada de base única, possuindo parte frontal do 
assento com dimensões superiores em aproximadamente 
3cm, formando uma inclinação com base de 
aproximadamente 10cm; 

• As estruturas do assento, do encosto e das almofadas 
deverão ser recobertos com espuma de poliuretano de alta 
resiliência injetada em moldes, auto-extinguivel de 
elasticidade indeformável recobertas com  manta de fibra 
de poliéster; 

• Braços em espuma aglomerada com densidade D45; 
• Estrutura tubular em aço inoxidável com diâmetro dos 

tubos de 25,4mm, espessura do aço de 2mm e dureza do 
aço controlada 65/75HRB. O quadro do subassento 
possuirá cantoneiras de aço com percintas elásticas e 
acabamento de alta resistência. Deslizadores em aço 
inoxidável; 

• Dimensões do sofá: 180 x 70 x 67cm; 
• Dimensões das almofadas: do assento 50x50x10cm – do 

encosto: 47x57x15cm – dos braços 65x57x15cm. 
 

13 

2 

Sofá de Recepção com dois lugares, com as seguintes  
especificações: 

• Com almofadas soltas e revestimento fixo totalmente em 
couro ecológico, na cor preto – Modelo Le Corbusier 1928; 

• Almofadas do assento e encosto removíveis. Com 
almofada de base única, possuindo parte frontal do 

20 
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assento com dimensões superiores em aproximadamente 
3cm, formando uma inclinação com base de 
aproximadamente 10cm; 

• As estruturas do assento, do encosto e das almofadas 
deverão ser recobertos com espuma de poliuretano de alta 
resiliência injetada em moldes, auto-extinguivel de 
elasticidade indeformável recobertas com manta de fibra 
de poliéster; 

• Braços em espuma aglomerada com densidade D45; 
• Estrutura tubular em aço inoxidável com diâmetro dos 

tubos de 25,4mm, espessura do aço de 2mm e dureza do 
aço controlada 65/75HRB. O quadro do subassento 
possuirá cantoneiras de aço com percintas elásticas e 
acabamento de alta resistência. Deslizadores em aço 
inoxidável; 

• Dimensões do sofá: 130 x 70 x 67cm; 
• Dimensões das almofadas: do assento 50x50x10cm – do 

encosto: 47x57x15cm – dos braços 65x57x15cm. 
 

3 

Sofá de Recepção – um lugar, com as seguintes 
especificações: 

• Com almofadas solta e revestimento fixo totalmente em 
couro ecológico, na cor preto – Modelo Le Corbusier 1928; 

• Almofada do assento e encosto removíveis. Com almofada 
de base única, possuindo parte frontal do assento com 
dimensões superiores em aproximadamente 3cm, 
formando uma inclinação com base de aproximadamente 
10cm; 

• As estruturas do assento, do encosto e da almofada 
deverão ser recobertos com espuma de poliuretano de alta 
resiliência injetada em moldes, auto-extinguivel de 
elasticidade indeformável recobertas com  manta de fibra 
de poliéster; 

• Braços em espuma aglomerada com densidade D45; 
• Estrutura tubular em aço inoxidável com diâmetro dos 

tubos de 25,4mm, espessura do aço de 2mm e dureza do 
aço controlada 65/75HRB. O quadro do subassento 
possuirá cantoneiras de aço com percintas elásticas e 
acabamento de alta resistência. Deslizadores em aço 
inoxidável; 

• Dimensões do sofá: 76 x 70 x 67cm; 
• Dimensões das almofadas: do assento 50x50x10cm – do 

encosto: 47x57x15cm – dos braços 65x57x15cm. 
 

10 

GRUPO 2 

Item Especificações Quant. anual 
estimada 

4 
Balcão em madeira com portas, conforme modelo const ante do 

10 
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Anexo A, com as seguintes especificações: 

• Módulos de balcões com prateleira móvel e duas portas de 
abrir, com fundo, fechadura, puxadores, dobradiças e 
fecho de sobrepor; 

• Dimensões: 90cm x 40cm (43cm com as portas) x 90cm 
(comprimento x profundidade x altura); 

• Laterais confeccionadas em compensado com espessura 
mínima 20mm; fundos em compensado com espessura 
mínima de 10mm e portas em compensado de espessura 
mínima de 25mm.  Prateleira em duplo compensado de 
15mm com encabeçamento em madeira maciça; 

• Bases de apoio em madeira maciça, com suporte de apoio 
metálico regulável; 

• Revestidos interna e externamente com laminado fenólico 
melamínico texturizado de alta pressão, chapas 1,3mm de 
espessura na cor cinza cristal; 

• Dobradiça Plastipar ou equivalente; 

• Fechadura de embutir com acabamento cromado, ref. 119 
da La Fonte ou equivalente;  

• Puxadores cromados ref. 663, 128mm, marca Italyline ou 
equivalente (um puxador para cada porta); 

• Fechos de sobrepor para as portas. 

 

5 

Armário em madeira com portas, conforme modelo cons tante 
do Anexo A, com as seguintes especificações: 

• Módulos de armário com quatro prateleiras móveis e 1 fixa, 
duas portas inteiras de abrir, com fundo, fechadura, 
puxadores, dobradiças e fecho de sobrepor: 

• Dimensões: 90cm x 40cm (43cm com as portas) x 2,10 
(comprimento x profundidade x altura); 

• Laterais confeccionada em compensado de espessura 
mínima de 20mm; 

• Fundos: compensado de espessura mínima de 6mm; 

• Portas: compensado de espessura mínima de 25mm; 

• Prateleiras, em compensado de espessura mínima de 
15mm, com encabeçamento de madeira maciça; 

• Bases de apoio em madeira maciça com suporte metálico e 
regulável. 

• Dobradiças Plastipar ou equivalente; 

• Fechadura de embutir com acabamento cromado, ref. 119 
da La Fonte ou equivalente;  

• Puxadores cromados ref. 663, 128mm, marca Italyline ou 

30 
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equivalente (um puxador para cada porta); 

• Revestimento, interno e externo, em laminado fenólico 
melamínico texturizado de alta pressão, chapas de 1,3mm 
de espessura na cor cinza cristal. 

6 

Armário em madeira com meia porta, conforme modelo 
constante do Anexo A, com as seguintes especificaçõ es e 
conforme desenho em anexo: 

• Módulos de armários com quatro prateleiras móveis, uma 
prateleira fixa e meia porta, com fundos, fechadura, 
puxadores, dobradiças e fecho de sobrepor. 

• Dimensões: 90cm de comprimento, 40cm de profundidade 
(43cm com as portas) e 210cm de altura; 

• As laterais devem ser confeccionadas em compensado, 
espessura mínima 20mm; os fundos em compensado 
deverão ter espessura mínima de 10mm e as portas deverão 
ser confeccionadas em compensado de espessura mínima 
25mm. As prateleiras deverão ser confeccionadas em duplo 
compensado de 15mm com encabeçamento em madeira 
maciça; 

• As bases de apoio deverão ser confeccionadas em madeira 
maciça, com suporte de apoio metálico e regulável; 

• Os armários deverão ser revestidos interna e externamente 
com laminado fenólico melamínico texturizado de alta 
pressão chapas 1,3mm de espessura na cor cinza cristal. 

• Dobradiças Plastipar ou equivalente; 

• Fechadura de embutir com acabamento cromado, ref. 119 
da La Fonte ou equivalente;  

• Puxadores cromados ref. 663, 128mm, marca Italyline ou 
equivalente (um puxador para cada porta); 

• Fechos de sobrepor para as portas dos armários. 

 

15 

7 

Armário em madeira com portas de vidro, conforme mo delo do 
Anexo A, com as seguintes especificações: 

• Módulos de armário com cinco prateleiras móveis e 1 fixa, 
com fundo. Duas portas inteiras com vidro transparente de 
4mm, moldura de madeira de 1/1, fechadura, puxadores, 
dobradiças e fecho de sobrepor; 

• Dimensões: 90cm x 40cm (43cm com as portas) x 2,10 
(comprimento x profundidade x altura); 

• Laterais confeccionadas em compensado de espessura 
mínima de 20mm; 

• Fundos: compensado de espessura mínima de 6mm; 

• Portas: compensado de espessura mínima de 25mm; 

• Prateleiras, em compensado de espessura mínima de 

5 
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15mm, com encabeçamento de madeira maciça. 

• Bases de apoio em madeira maciça com suporte metálico e 
regulável. 

• Dobradiças Plastipar ou equivalente; 

• Fechadura de embutir com acabamento cromado, ref. 119 
da La Fonte ou equivalente; 

• Puxadores cromados ref. 663, 128mm, marca Italyline ou 
equivalente (um puxador para cada porta); 

• Revestimento, interno e externo, em laminado fenólico 
melamínico texturizado de alta pressão, chapas de 1,3mm 
de espessura na cor cinza cristal. 

 

ITENS NÃO AGRUPADOS 

Item Especificações Quant. anual 
estimada 

8 

Estação de Trabalho (120/120), com as seguintes 
especificações mínimas: 

• Mesa de trabalho orgânica em forma de “L”, com chanfro, 
confeccionada totalmente em aglomerado e revestida em 
ambas as faces com laminado melamínico de baixa pressão 
na cor argila .  Tampo superior com bordas em PVC 
maciço, de formato anatômico, com 25mm de espessura, 3 
(três) furos e tampa para saída de fiação, na cor do 
laminado;  

• Painéis frontais em aglomerado 18mm de espessura, 
intertravados com o pé-de-canto. Entre os painéis e o tampo 
superior deverá haver abertura de 25mm para fixação de 
painéis divisórios. Deverá possuir peça de reforço entre o 
tampo e os painéis frontais para evitar a deformação do 
tampo; 

• Dois pés-painéis laterais, em chapas de aglomerado de 
25mm de espessura, com furo e tampa para passagem de 
fiação, na cor argila. Nivelador de piso antiderrapante em 
náilon, reforçado com fibra de vidro, e eixo central com 
parafuso zincado; 

• Calha em tela aramada escamoteável, ou estrutura 
equivalente, para passagem de fiação, com divisão interna 
(elétrica e dados/telefone), posicionada de forma a garantir 
maior segurança ao usuário. A altura da calha deverá 
permitir a entrada de uma gaveteiro volante por baixo da 
mesa; 

• Pé-de-canto para subida de fiação, em tudo de seção 
quadrada, de 100x100mm, em aço de acordo com as 
normas da ABNT, com 2mm de espessura, com aberturas 

150 
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laterais (na parte superior e inferior) em todas as faces, e 
com tampas removíveis, permitindo a passagem de fiação 
entre as estações, e pé nivelador de piso; 

• Todas as partes metálicas terão acabamento em pintura 
epóxi preto fosco; 

• Dimensões: 120/120x60/60x73cm. 

• O mobiliário deverá possuir Certificado de 
Conformidade de Produto relativo às NBR’s da ABNT: 
13964, 13966, 13967 ou 14113 e Certificado floresta l de 
Cadeia de Custódia.  

 

9 

Poltrona giratória, com braços, espaldar alto, com as seguintes 
especificações mínimas: 

• Concha bipartida, estrutura em resina de poliéster e fibra de 
vidro, almofadas em espuma de poliuretano injetada e 
moldada anatomicamente, com densidade controlada e 
tratamento antichamas para o assento e encosto, espessura 
no centro da almofada de aproximadamente 50mm, fixada na 
concha por meio de perfil de PVC semi-rígido, com 
mecanismo de movimento de inclinação sincronizado entre o 
encosto e o assento na proporção de 2:1, com pelo menos 
quatro posições de regulagem de inclinação ou movimento 
free-floating, suporte de encosto com regulagem de altura em 
pelo menos cinco posições, acabamento do revestimento 
com costura perimetral; 

• Estrutura giratória, com base em aço de acordo com as 
normas da ABNT 1010/1020, com 2mm de espessura, cinco 
patas, rodízio em poliamida com roldanas duplas, mecanismo 
de regulagem de altura com pistão a ar comprimido e 
regulagem de tensão da mola de torção, com acabamento 
em pintura epóxi preto fosco; 

• Braço fixo, com apóia braços com chapas de aço 4,75mm em 
conformidade com as normas da ABNT, revestidos em 
espuma de poliuretano integral; 

• Revestimento de encosto e assento em tecido de lã, cor 
preto. 

• Certificado de conformidade da ABTN-NBR 13962. 

 

150 

10 

Estante de aço, com as seguintes especificações mín imas: 

• Com 6 prateleiras, confeccionadas com chapa de aço de, n. 
20 e colunas em chapa n. 14. 

• Capacidade para suportar 150 kg por prateleira; 

• As laterais e o fundo deverão ser reforçados em X, em chapa 
n. 14, 

200 



  

 
Poder Judiciário 

Conselho Nacional deConselho Nacional deConselho Nacional deConselho Nacional de Justiça Justiça Justiça Justiça    
 

- 8 -  

Proc. nº.  348.988 

Folha nº ________________ 

Servidor ________________ 

• Acabamento em pintura eletrostática antiferruginosa epóxi pó 
na cor cinza. 

• Dimensões: 1,98 x 0,92 x 0,40; 

 

 
4.  APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA   

4.1. A primeira colocada na fase de lances será convocada a apresentar 
amostra do mobiliário ofertado para os itens 1 a 3 do Grupo 1 e dos itens 8 e 9, 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da  suspensão da sessão 
pública deste certame,  para avaliação técnica de compatibilidade com as 
especificações constantes deste Termo de Referência. 

 4.1.1. a amostra deverá ser disponibilizada em local indicado pela 
empresa, em Brasília/DF, para verificação da compatibilidade do material com as 
especificações técnicas. 

 4.1.2. No caso do item 9,  a amostra deverá ser entregue na 
Comissão Permanente de Licitação , localizada no SEPN, Avenida W3 norte, 
Quadra 514, Bloco B, Lote 7, 2º andar, sala 200, Brasília - DF, CEP 70.760-542, 
Fone: (61) 2326-5158. 

4.2. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, a 
proposta será recusada e será convocada a autora da segunda melhor proposta 
para, caso o seu preço esteja dentro do valor estimado pela Administração, 
apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas condições deste item, e 
assim sucessivamente. 

4.3. A licitante que não apresentar a amostra no prazo estabelecido será 
desclassificada. 

4.4. A amostra do mobiliário referente ao item 9 será devolvida à licitante 
em até 3 (três) dias utes a contar da avaliação técnica. 

 

5.  GARANTIA  

5.1.  O mobiliário ofertado deverá ter garantia de fabrica de, no mínimo, 
12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo. Se a garantia ofertada pelo 
fabricante for maior do que o prazo mínimo solicitado, sobre este prevalecerá. 

5.2.  Durante a vigência da garantia, a empresa deverá substituir ou 
reparar, às suas custas, o mobiliário avariado, quando o problema decorrer de 
defeitos de fabricação, nos prazos estabelecidos no Termo de Garantia constante 
do Anexo A deste Termo de Referência. 

5.3.  O atendimento será prestado, preferencialmente em Brasília/DF, por 
meios próprios ou por intermédio de empresa credenciada, sem ônus adicionais 
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para o CNJ, custeando, inclusive, o transporte do bem, mesmo que a assistência 
técnica seja prestada fora de Brasília.   

 

6.  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1.  O mobiliário deverá ser entregue no prazo máximo de 45 (quarenta 
e cinco) dias corridos, a contar do recebimento da nota de empenho. 

6.2.   O mobiliário deverá ser entregue e montado no endereço e nos 
horários indicados na tabela a seguir, ou em outro a ser indicado pelo CNJ, 
sempre no âmbito do Distrito Federal: 

 

Endereço Responsável 

Seção de Almoxarifado 

SEPN – Av. W3 norte, Quadra 514, Bloco B, Lote 7 
Brasília – DF, CEP: 70.760-542 

Horário de atendimento ao público externo: das 10 
às 17h. 

(61) 2326-4996 

 

7.   PLANO DE LICITAÇÃO 

7.1.  A proposta de empresa deverá conter: 

  7.1.1. Termo de Garantia para o mobiliário cotado, com prazo 
mínimo de 12 (dozes) meses, a contar do atesto de recebimento definitivo, 
conforme modelo do Anexo B. Se a garantia ofertada pelo fabricante for maior do 
que o prazo mínimo solicitado, sobre este prevalecerá. 

  7.1.2. Cópia do Certificado de Conformidade de Produto relativo às 
NBRs da ABNT, referentes aos itens 8 e 9, emitido por qualquer laboratório, 
empresa ou entidade certificadora, ou seja, qualificada para emitir Certificados de 
Conformidade. 

7.1.3.  Certificado Florestal de Cadeia de Custódia, referente ao item 
8, emitido por entidade certificadora. 

 

8.  RECEBIMENTO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega do mobiliário; 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da montagem 
do mobiliário, quando for o caso, e comprovação da adequação do objeto às 
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especificações técnicas do Termo de Referência. 

 

 

9.  OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

9.1   Fornecer o mobiliário no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 
dias corridos, a contar do recebimento da nota de empenho. 

9.2. Montar o mobiliário, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da entrega, sem quaisquer ônus adicionais para o CNJ. 

9.3.  Oferecer garantia com prazo mínimo de 12 (dozes) meses, a contar 
do atesto de recebimento definitivo. Se a garantia ofertada pelo fabricante for 
maior do que o prazo mínimo solicitado, sobre este prevalecerá. 

9.4. Prestar assistência técnica ao mobiliário durante o período de 
garantia, preferencialmente em Brasília, por meios próprios ou por intermédio de 
empresa credenciada, sem ônus adicionais para o CNJ. 

9.5. Atender ao chamado de assistência técnica no prazo de até 3 (três) 
dias, contado do recebimento da solicitação escrita pelo CNJ. 

9.6. Substituir ou reparar, às suas custas, durante o período de garantia, 
o mobiliário avariado, quando o problema não decorrer de utilização inadequada 
por parte do CNJ, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar do início 
do atendimento. 

9.7. Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento.  

 

10.  OBRIGAÇÕES DO CNJ 

 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado 

 

11.  PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da 
Contratada, por ordem bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º ou 40, 
XIV, “a”, da Lei n. 8.666/93, conforme o caso, quando mantidas as mesmas 
condições iniciais de habilitação e cumpridos os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal/fatura de acordo com a legislação 
vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada 
da Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o INSS; 
do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com 
o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; e da 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do 
Trabalho; 

b) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 
Contratada. 

11.2. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido 
no Edital, na Nota de Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe 
o pagamento será devolvida à Contratada e nesse caso o prazo previsto no item 
11.1 será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização. 

11.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

11.4. A empresa optante pelo Simples Nacional deverá encaminhar, 
juntamente com a Nota Fiscal, sempre que houver fornecimento, declaração em 
conformidade com o Art. 6º da Instrução Normativa SRF n. 1.234/2012. 

11.5. No caso de não ser apresentada a declaração prevista no item 
anterior serão retidos todos os tributos e contribuições no pagamento a ser 
efetuado. 

  

12.  SANÇÕES 

12.1. No caso de atraso injustificado para entrega do material e prestação 
de assistência técnica, nos prazos estabelecidos pela Administração, a 
adjudicatária ficará sujeita às multas e demais penalidades previstas na 
legislação vigente. 

12.2. As eventuais multas aplicadas à adjudicatária poderão ser 
descontadas dos pagamentos a serem efetuados pelo CNJ. 

 

13.  INFORMAÇÕES 

13.1. Os desenhos referentes ao Grupo 2, constantes do Anexo A deste 
Termo de Referência,  poderão ser solicitados à Comissão Permanente de 
Licitação, por meio do endereço eletrônico: cpl@cnj.jus.br. 
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ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES  

 

ITEM 1 - Balcão em madeira, com prateleira móvel e duas portas de abrir, com fundo, 
fechadura, puxadores, dobradiças e fecho de sobrepor. Revestimento interno e 
externo em laminado fenólico melamínico texturizado de alta pressão, na cor cinza 
cristal. 
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ITEM 2 - Armário em madeira com portas, com quatro prateleiras móveis e 1 fixa, 
duas portas inteiras de abrir, com fundo, fechadura, puxadores, dobradiças e 
fecho de sobrepor. Revestimento interno e externo, em laminado fenólico 
melamínico texturizado de alta pressão na cor cinza cristal. 
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ITEM 3: Armário em madeira com meia porta, com quatro prateleiras móveis, 
uma prateleira fixa e meia porta, com fundos, fechadura, puxadores, dobradiças e 
fecho de sobrepor. Revestimento interno e externo, em laminado fenólico 
melamínico texturizado de alta pressão, na cor cinza cristal. 
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ITEM 4 - Armário em madeira com portas de vidro, com cinco prateleiras móveis 
e 1 fixa, com fundo. Duas portas com vidro transparente de 4mm, moldura de 
madeira de 1/1, fechadura, puxadores, dobradiças e fecho de sobrepor. 
Revestimento interno e externo, em laminado fenólico melamínico texturizado de 
alta pressão, na cor cinza cristal. 
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ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

TERMO DE GARANTIA 
 
 

A empresa ______________________________, CNPJ 
________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
__________________ RG _________ e CPF ___________, compromete-se a 
prestar garantia, nos seguintes termos: 
 

I. O mobiliário terá prazo de garantia de ...(xxxx) meses, a contar do 
recebimento definitivo. 

II. Durante o período de garantia, a Adjudicatária obriga-se a prestar, 
sem ônus para o CNJ assistência técnica ao mobiliário que 
apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, 
observadas as seguintes condições e prazos: 

a) atendimento ao chamado para assistência técnica com prazo 
não superior a 03 (três) dias úteis, a contar da notificação; 

b) substituição ou o reparo do mobiliário avariado, às suas custas, 
quando o problema não decorrer de utilização inadequada por 
parte do CNJ, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a 
contar do início do atendimento. 

III. A Adjudicatária deverá prestar assistência técnica ao mobiliário, de 
preferência em Brasília, por meios próprios ou por intermédio de 
empresa credenciada, sem ônus adicionais para o CNJ. 

IV. O pedido de substituição ou reparo do mobiliário, durante o período 
de garantia, será formalizado por e-mail ou fax. 

 
______________ 

 (data) 
 
 

_____________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 

 
 


